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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 2/2025

OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para
prestação de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos servidores do Poder
Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído
pela Lei Municipal ng 1869/2025

#

DATA: 17 de março de 2025



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORNIALIZA- :ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Administração

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andressa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão
de auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR,
instituído pela Lei Municipal n'’ 1869/2025 .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Em 07/03/2025 fora aprovada, no Município de Mercedes/PR, a Lei n'’ 1869/2025, a qual autorizou o

Poder Executivo Municipal a conceder auxílio-alimentação mensal aos servidores públicos ativos1 durante
os meses de janeiro à dezembro, no valor máximo de R$ 300,00 (trezentos reais).
O art. 2'’ da supracitada Lei prevê que o auxílio-alimentação será concedido:

Art. 2' - O auxílio-alimentação será concedido :

I– aos servidores públicos municipais ativos ;

11 – aos servidores públicos municipais ativos licenciados para o exercício de
cargo em comISSão ;

III – os servidores públicos municipais ocupantes de cargo em cowüssão e aos
agentes políticos, exceto prefeito e vice-prefeito ;

IV – aos contratados por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, de acordo com a Lei Complementar
Municipal n.' 029, de 09 de novembro de 2015 ;

V – aos empregados públicos municipais ;
VI – aos membros do Conselho Tutelar

Parágrafo único: Não será concedido o auxílio-alimentação para os servidores
públicos aposentados, pensionistas ou inativos, e aos estagiários de nível médio e
superior .

A concessão do benefício somente aos servidores públicos ativos decorre da observância à Súmula 680 do
Supremo Tribunal Federal (convertida na Súmula vinçulante n'’ 55), que dispõe que “0 direito ao auxílio-
alimentação não se estende aos servidores inativos” .

Destaca-se que a legislação municipal em questão prevê ainda que o valor máximo do benefício será pago
de forma proporcional a carga horária prevista para o cargo. Ademais, servidores em exercício simultâneo
de dois cargos terão direito a apenas um auxílio alimentação “ calculado sobre a somatório da carga
horária de ambos os cargos, limitado ao valor máximo mensal [...] ” (art. 8'’, §l'’ da Lei n.' 1869/2025).
Atualmente, totalizam aproximadamente 371 servidores municipais, empregados públicos, agentes

políticos e conselheiros tutelares que serão beneficiários do auxílio alimentação, número este que poderá
sofrer alterações durante a execução do contrato.
Além disso, o valor mensal a ser pago também poderá sofrer variações eventuais, considerando que o
auxílio terá como referência o controle da assiduidade do servidor.
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Quanto a operacionalização do pagamento, a Lei n'’ 1869/2025 assim dispõe:
Art. 4'’ - O pagamento do auxílio alimentação se dará até o dia 15 (quinze) de
cada mês. mediante crédito em cartão ou outro meio eletrônico.
Parágrafo Único: A empresa prestadora de serviços, operadora do cartão ou
outro meio eletrônico, deverá ser contratada através de regular processo

licitatório, inclusive por meio dos procedimentos auxiliares, no que cabível, na
forma da Lei.

/'
Art. 6' - Art. 6'’ O auxílio serã concedido através de cartão magnético fornecido
por empresa contratada pelo Município, sem custo ao servidor.
[. ,]

Diante do exposto, de acordo com a política de valorização do servidor público, estabeleceu-se como meta
a implantação de auxílio alimentação, cuja natureza objetiva dar suporte a alimentação do servidor,
tratando-se de benefício social que ostenta pelo menos duas vantagens principais: a primeira para o órgão
pagador, não onera a dotação de pessoal e, portanto, não fere os princípios e exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal; e, a segunda, para o beneficiário que, além da óbvia vantagem, não sofre a
incidência de tributos e contribuições previdenciárias
Considerando que o auxílio se destina à aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene
pessoal ou equiparados, há que se destacar, dentre outros, os seguintes benefícios aos servidores: melhoria
de condições nutricionais e de qualidade de vida; aumento da capacidade física; aumento da resistência à
fadiga; aumento da resistência a doenças, bem como redução de riscos de acidentes de trabalho.

Por outro lado, a concessão gerará ao Município, enquanto empregador: aumento de produtividade; maior
integração entre trabalhador e empresa; redução de atrasos e faltas; redução da rotatividade; redução de
despesas na área da saúde; crescimento da atividade econômica e bem-estar social, dentre outros.
Sendo assim, a presente demanda tem como objetivo viabilizar a concessão do auxílio-alimentação aos
servidores municipais, nos termos da Lei n'’ 1869/2025 .
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços-', unidade de
uantidade a ser contratada, e valores unitários e totaisfornecimento,

Val
Taxa

QtdItem Descrição Catserv R$ MensalAuxílioUnd R$ AnualAdm

Serviços de

fornecimento,
administração e

manutenção de
cartões

eletrônicos/magnétic
os para concessão de

auxílio-alimentação
mensal aos servidores

municIpais,
empregados públicos
contratados or

19208
N'’ de

benefici l 400
ários

300,oo l o,00% 1 120.000,oo l 1.440.000,oo
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tempo determinado
agentes políticos e

conselheiros
12tutelares, para

(doze) rnesesp

seguido de recargas
mensais nos cartões,
nos termos da Lei

0
Municipal ri

1869/2025
+Nos termos do inciso II do art.

/

33 do Decreto n.' 031, cM de março dem utiliza-se o catálogo
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eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

O quantitativo foi definido levando em consideração que atualmente o Município demanda o fornecimento
de aproximadamente 371 cartões, referente aos servidores ativos. Ademais, a quantidade foi acrescida a
fim de considerar eventuais admissões posteriores. A margem acrescida ao número aproximado de

beneficiários justifica-se tendo em vista que o auxílio será concedido, inclusive, aos eventuais contratados

por tempo determinado, não sendo possível prever, de forma antecipada, as necessidades temporárias e
excepcionais que poderão surgir durante o período de prestação do serviço. Ademais, há que se considerar
a hipótese de crescimento do ente municipal, que acarretará no consequente aumento da demanda por
funcionários.

Importa pontuar, entretanto, que o valor estimado para a presente contratação se constitui em mera previsão
dimensionada, não estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à Contratada o

direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se reserva o direito de, a seu

critério, utilizar ou não os recursos previstos.

A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato, o número de

beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá variar, tendo em vista
que a Lei n'’ 1869/2025 prevê hipóteses de não concessão, bem como de descontos em razão da assiduidade

Pontua-se que o início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei n'’ 1869/2025, se dará a partir do mês de

março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a finalização da presente
contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, o pagamento será realizado de forma
retroativa.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o valor
correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 1. 440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/04/2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta
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www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 3

8

1
& IR WWMW@

f/



Município de Mercedes
Estado do Paraná

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000 (Exercício anterior)

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000 (Exercício anterior)

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000 (Exercício anterior)

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - SEMAE.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000, 055 (Exercício anterior)

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7'’ do
Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( X) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Mercedes-PR, 06 de março de 2025.
a '\ \9 /1
W.''J'ít hJ , 13iPTI

;a

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul
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Assinado de forma digital por
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Dado$: 2025.03.06 1 1 :08:46 -03'00'

1 Assinatura:
900

atv
1
1

1

8
É:

BP

8

]

l®l

8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www. mercedes.,pr.qov.br
Página 1 5

MnHHIH Bin



Ass,4

a
Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADO(,'ÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de serviços de fornecimento, administração e
manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal
aos servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído peía Lei Municipal
n'’ 1869/2025 , foi elaborado nos termos do Decreto n.D 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 06 de março de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 B:3:sT2KoN2ToL;?o866ÍÍ:j1?3950?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

E: 1. i;.?

F.' 1;ii
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Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros
tutelares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal nc>

1869/2025

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Ofícialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)

Descreva a sua necessidade:

Em 07/03/2025 fora aprovada, no Município de Mercedes/PR, a Lei n'> 1869/2025, a qual
autorizou o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio-alimentação mensal aos servidores
públicos ativos, durante os meses de janeiro à dezembro, no valor máximo de R$ 300,00 (trezentos
reais)
O art. 2cj da supracitada Lei prevê que o auxílio-alimentação será concedido:

Art. 2'’ - O auxílio-alimentação serã concedido :
1– aos servidores públicos municipais ativos ;
II – aos servidores públicos municipais ativos licenciados para o exercício
de cargo em comissão ;
III – os servidores públicos municipais ocupantes de cargo em comissão e
aos agentes políticos, exceto prefeito e vice-prefeito ;

IV – aos contratados por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, de acordo com a Lei
Complementar Municipal n.'’ 029, de 09 de novembro de 2015 ;
r – aos empregados públicos municipais ;
VI – aos membros do Conselho Tutelar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Parágrafo único: Não serã concedido o auxílio-alimentação para os
servidores públicos aposentados, pensionistas ou inativos, e aos

estagiários de nível médio e superior.

A concessão do benefício somente aos servidores públicos ativos decorre da observância à Súmula

680 do Supremo Tribunal Federal (convertida na Súmula vinculante n') 55), que dispõe que “0
direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos” .
Destaca-se que a legislação municipal em questão prevê ainda que o valor máximo do benefício
será pago de forma proporcional a carga horária prevista para o cargo. Ademais, servidores em
exercício simultâneo de dois cargos terão direito a apenas um auxílio alimentação “ calculado

sobre a somatório da carga horária de ambos os cargos, limitado ao valor máximo mensal [...]
(art. 8'’, §jQ da Lei n.' 1869/2025).
Atualmente, totalizam aproximadamente 371 servidores municipais, empregados públicos, agentes

políticos e conselheiros tutelares que serão beneficiários do auxílio alimentação, número este que
poderá sofrer alterações durante a execução do contrato.
Além disso, o valor mensal a ser pago também poderá sofrer variações eventuais, considerando
que o auxílio terá como referência o controle da assiduidade do servidor.
Quanto a operacionalização do pagamento, a Lei n') 1869/2025 assim dispõe:

Art. 4'’ - o pagamento do auxílio alimentação se dará até o dia 15 (quinze)
de cada mês. mediante crédito em cartão ou outro meio eletrônico.
Parágrafo único: A empresa prestadora de serviços, operadora do cartão
ou outro meio eletrônico, deverá ser contratada através de reguiar processo
licitatório.
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Art. 6'’ - Art. 6'’ O auxílio será concedido através de cartão magnético
fornecido por empresa contratada pelo Município, sem custo ao servidor.

como meta a implantação de auxílio alimentação, cuja natureza objetiva dar suporte a alimentação
do servidor, tratando-se de benefício social que ostenta pelo menos duas vantagens principais: a
primeira para o órgão pagador, não onera a dotação de pessoal e, portanto, não fere os princípios e

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; e, a segunda, para o beneficiário que, além da óbvia
vantagem, não sofre a incidência de tributos e contribuições previdenciárias
Considerando que o auxílio se destina à aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza,
higiene pessoal ou equiparados, há que se destacar, dentre outros, os seguintes benefícios aos

servidores: melhoria de condições nutricionais e de qualidade de vida; aumento da capacidade
física; aumento da resistência à fadiga; aumento da resistência a doenças, bem como redução de
riscos de acidentes de trabalho.

Por outro lado, a concessão gerará ao Município, enquanto empregador: aumento de

produtividade; maior integração entre trabalhador e empresa; redução de atrasos e faltas; redução
da rotatividade; redução de despesas na área da saúde; crescimento da atividade econômica e bem-
estar social. dentre outros.

Sendo assim, a presente demanda tem como objetivo viabilizar a concessão do auxílio-alimentação
aos servidores municipais, nos termos da Lei n'’ 1869/2025 .

.7[

Diante do exposto, de acordo com a política de valorização do servidor público, estabeleceu-se
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade
com o Decreto 215/2024.

A\. 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § lc’ do art. 18 da Lei nc’ 14.133,

de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMF,NTO, procedimento auxiliar previsto
no art. 78, inciso I da Lei n'’ 14.133/2021 ;

Nos termos do art. 79, inciso II da Lei no 14.133/2021, a seleção do contratado, após a convocação e

cadastramento dos interessados, ficará a cargo do beneficiário direto da prestação, qual seja, o
servidor;

Poderão credenciar-se para a prestação do serviço todos os que cumprirem com os requisitos a serem

previstos no Termo de Referência e no Edital;
O benefício será disponibilizado na modalidade AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, em meio eletrônico,
cartão magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip de segurança, para aquisição de
gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene pessoal ou equiparadas, sendo vedada a aquisição
de quaisquer outros produtos, como bebidas alcóolicas, cigarros, entre outros. Vedada ainda, a
liberação dos cartões em estabelecimentos que não comercializam os itens em questão;

A taxa ofertada será fixa e irreajustável, inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de
qualquer espécie de atualização financeira, inclusive em caso de prorrogação do prazo contratual;

Os valores referentes ao auxílio poderão sofrer alterações, reguladas por meio de Lei própria;

A quantidade de servidores prevista (400) poderá sofrer variações decorrentes de eventuais
admissões e/ou des ligamentos;

O valor estimado para a presente contratação constitui-se em mera previsão dimensionada, não
estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à Contratada o direito de
pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se reserva o direito de, a seu critério,
utilizar ou não os recursos previstos;

A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato, o
número de beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá
variar, tendo em vista que a Lei n'’ 1869/2025 prevê hipóteses de não concessão, bem como de
descontos em razão da assiduidade.
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Do credenciamento e escolha pelos servidores beneficiários
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

O prazo inicial para o credenciamento será de 20 (vinte) dias após a publicação do Edital;
O prazo de vigência do edital de credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, conforme necessidade da Administração;
A contratada poderá solicitar o desçredenciamento, desde que apresente justificativa e que o faça
com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência;

O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais
obrigações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas, cabendo em casos de irregularidade
na execução do serviço a aplicação das sanções cabíveis;

O credenciamento poderá ser realizado por empresas que operam com o arranjo de pagamento
aberto e arranjo de pagamento fechado, desde que cumpram com as disposições do edital;

Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer
interessado, desde que preencha todas as condições ora exigidas;

Os beneficiários terão a possibilidade de escolha entre as empresas credenciadas, fidelizando-se pelo
prazo mínimo de 06 (seis) meses;

Para auxiliar o processo de escolha por parte dos beneficiários, após a habilitação das empresas
interessadas e assinatura dos contratos, a Administração convocará as empresas credenciadas para

que enviem, caso queiram, material de marketing, portfólio, link, carta de apresentação ou material
que julgar necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, para que seja disponibilizado aos servidores;

Todo material enviado pela empresa será publicado no portal da transparência, junto ao processo
licitatório, sendo disponibilizado link de acesso;

Após o prazo de envio do material de marketing, será realizado chamamento, publicado em diário
oficial do município de Mercedes/PR (https://mercedes.atende-net/diariooficial/edicao), para que os

servidores realizem o processo de escolha da empresa credenciada, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, através de assinatura de Termo de Adesão;

Os servidores que não realizarem a escolha no prazo acima determinado ficarão sem o recebimento
do benefício até que esta seja realizada;

Após a escolha e assinatura do Termo de Adesão por parte dos beneficiários/servidores o
Departamento de Recursos Humanos ficará responsável em repassar para a credenciada o termo de
adesão de cada beneficiário, com todos os dados necessários para emissão de cartão;

Os beneficiários poderão alterar a opção, respeitando o prazo mínimo de 06 (seis) meses de carência;

Do fornecimento dos cartões

Após a assinatura dos contratos e da escolha das credenciadas pelos servidores beneficiários, a
contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do envio dos termos de adesão, para
efetuar a emissão e entrega dos cartões;

Os cartões deverão ser entregues junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’
555, Centro, no Município de Mercedes/PR;

Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente), impedindo a

identificação de seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a inviolabilidade e proteção das
informações;

Os cartões deverão ser eletrônicos/magnéticos, individuais e conter:

- Nome do servidor, razão social do CONTRATANTE, data de validade, nome, endereço, telefone e

CNPJ da CONTRATADA;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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- Chip de segurança, senha individualizada e intransferível;

- Possibilitar recargas mensais;

Junto aos cartões, deverá ser encaminhado manual básico de utilização;

O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo servidor, através de Central de Atendimento
Eletrônico e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário;

As despesas para confecção, entrega e outras diretas ou indiretas relacionadas à prestação do serviço,
inclusive frete e embalagens, correrão por conta da CONTRATADA;
Os cartões entregues que não atenderem às especificações ou apresentarem quaisquer defeitos serão
rejeitados, ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação;
Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha inicial individual e aleatória, havendo a possibilidade
de alteração pelo usuário, obedecendo aos padrões técnicos e características físicas que garantam a
segurança no momento da distribuição e da utilização no pagamento das despesas, inclusive
contendo “chip” eletrônico que assevere maior segurança nas transações, buscando reduzir as

ocorrências de fraudes, falsificações e clonagens;

Os cartões eletrônico/magnéticos alimentação são pessoais e intransferíveis, cabendo
exclusivamente ao titular a responsabilidade pela utilização por terceiros e/ou de forma indevida;

Os créditos deverão ser cumulativos e por questões de segurança, o cartão deverá ser bloqueado após
120 (cento e vinte dias) dias sem a disponibilização de crédito (ainda que haja saldo no cartão). No
entanto, é importante frisar que o saldo é do usuário e caso ele tenha sido desligado, poderá entrar

em contato com a Central de Atendimento ao usuário e solicitar a emissão de 2’ via de cartão, desde
que autorizada pela Contratante, que analisará as condições de desligamento;

A contratada deverá manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e
crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;

Os cartões deverão conter mecanismos que assegurem proteção contra falsificação;

Constatada clonagem de cartão, a contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis para comunicar o
usuário ;

Nos casos de solicitação do empregado a respeito de clonagem no cartão, a contratada deverá
analisar e informar ao empregado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a conclusão da análise;

Em caso de perda, furto ou extravio do cartão, após a comunicação por parte do beneficiário à
contratada, esta deverá efetuar o bloqueio imediato.

Emissão de cartão novo, de segunda via e de senha

A contratada deve emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto ou extravio, entregando-os
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da solicitação, efetuando a transferência de saldo
remanescente para o novo cartão, sem ônus para a contratante ou para o servidor beneficiário;

A empresa deverá efetuar a emissão gratuita dos cartões do beneficiário (2a via), em caso de
substituição;

A contratada também deve dispor de Central de Relacionamento que permita, via telefone, a
solicitação de segunda via de senha e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha e outras
questões similares;

No caso de vencimento, a contratada deverá reemitir o cartão eletrônico/magnético, sem ônus

adicional para a Contratante e/ou usuário.
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Da operacionalização do serviço e do pagamento

Nos termos do art. 4c) da Lei n'’ 1869/2025, o pagamento do auxílio-alimentação, aos servidores
beneficiários, deverá se dará até o dia 15 (quinze) de cada mês, mediante crédito em cartão;

Será organizada a cada mês, até o dia 10 (dez), pelo Departamento de Recursos Humanos, a relação
dos agentes públicos com direito ao auxílio-alimentação, bem como dos valores correspondentes,
com inclusão e exclusão de eventuais beneficiários, encaminhando-se o relatório para as empresas
administradoras dos cartões, a fim de possibilitar a inserção dos créditos respectivos, utilizando-se,
como base, o período de fechamento do registro de frequência;

A contratada deverá realizar o crédito nos cartões até o dia 15 (quinze) de cada mês. O Município
informará os valores dos créditos correspondentes até o dia 10 (dez) de cada mês.

O pagamento à contratada será efetuado após a comprovação da disponibilização dos créditos aos
trabalhadores;

O pagamento apenas após a disponibilização dos créditos aos trabalhadores decorre da necessária
observância ao entendimento do Tribunal de Contas do Paraná que, no Acórdão n'’ 3337/2024,
dispôs que “tratando-se de recursos públicos, o repasse pela Administração à empresa
intermediadora dos bene$cios de auxílio-alimentação deve ocorrer, em regra, apenas após a
disponibilização dos créditos aos trabalhadores e a apresentação da documentação comprobatória

Conforme consta no inteiro teor do supracitado acórdão, o pagamento nos moldes acima descritos
não desvirtua a “natureza pré-paga” do auxílio-alimentação prevista no art. 3'’, inciso II, da Lei n'’
14.442/22, tendo em vista que, esta, não diz respeito ao momento de repasse dos valores à empresa
administradora e sim ao momento da disponibilização do valor referente ao auxílio-alimentação ao
trabalhador;

O início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei n'’ 1869/2025, se dará a partir do mês de

março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a finalização da presente
contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, o pagamento será realizado de

forma retroativa;

Com base nas despesas realizadas pelos titulares dos cartões, a administradora providenciará os
respectivos pagamentos aos estabelecimentos comerciais. O repasse em questão, deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;

Os créditos, desde que não utilizados pelos respectivos titulares dos cartões, ou ainda, no caso de sua

utilização parcial, serão acumulados;

1r. ,7

Serviços a serem disponibilizados e obrigações da contratada

A empresa contratada/credenciada deverá manter um número mínimo de 05 (cinco)
estabelecimentos comerciais credenciados na sede do Município de Mercedes/PR;

Dentre o número acima definido, deverão ser credenciados, no mínimo, 02 (dois) supermercados, 01

(uma) padaria e 01 (um) restaurante, entre outros fornecedores de insumos para atender o grupo de
beneficiários;

A empresa contratada deverá providenciar que os estabelecimentos comerciais credenciados
possuam identificação da adesão por meio de placas ou adesivos para sinalização;

1 https://wwwl .tce.pr.gov.br/conteudo/acordao-3337-2024-do-tribunal-pleno/358761/area/10
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